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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 001/2025
Dispõe sobre a aprovação Ad Referendum o Plano de Aplicação do Recurso da premiação do CRAS II – ano 2023.





A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, no uso de suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei nº 902, de 12 de março de 2025, 
Considerando o papel do Estado no Sistema Único de Assistência social (SUAS), de apoiar os municípios, a fim de aprimorar a implementação da política de assistência social ;

Considerando a premiação de Incentivo ao Aprimoramento da Política de Assistência Social, para o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS II,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar Ad Referendum o Plano de Aplicação do Recurso da premiação do CRAS II – ano 2023, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), cujo objetivo é contemplar toda a unidade com a reforma dos ambientes para melhoria dos serviços e atendimento.
 
Crateús/ CE, 15 de maio de 2025.


                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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